
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 109, de 2016

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

Iniciativa:

Ementa:

Prevê a criação de regras de accountability no âmbito dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais de Justiça dos
Estados e do Distrito Federal e Territórios e dos Ministérios Públicos respectivos, e dá outras providências.

Explicação da Ementa:

Determina que os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito
Federal e Territórios e os Ministérios Públicos respectivos divulguem, anualmente, estatísticas
globais e para cada um dos Órgãos e Unidades que os compõem, para demonstrar o número de
ações de improbidade administrativa e de ações criminais, além de outras informações
referentes aos processos.

Assunto:

Data de Leitura:

Administração Pública  - Organização Administrativa

15/03/2016

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: 22/12/2022 - Plenário do Senado
Federal (Secretaria Legislativa do
Senado Federal)

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 22/12/2022 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Veneziano Vital do Rêgo (encerrado em 21/10/2020 -
Alteração na composição da comissão)

Despacho:

15/03/2016 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

22/12/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:

22/12/2022 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

21/10/2020 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

pg 1



Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 109, de 2016

TRAMITAÇÃO

Devolvido pelo relator, Senador Veneziano Vital do Rêgo, em virtude de não mais pertencer aos quadros desta Comissão. A
matéria será redistribuída.

Ação:

26/02/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, para emitir relatório.Ação:

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

28/03/2016 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

17/03/2016 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Prazo para apresentação de emendas:
Primeiro dia: 17/03/2016.
Último dia: 23/03/2016.

Ação:

15/03/2016 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Recebido às 18h52. Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando abertura do prazo para apresentação de emendas e
posterior distribuição.

Ação:

15/03/2016 SF-SEPRTL - Serviço de Protocolo Legislativo

Este processado contém 4 (quatro) folhas numeradas e rubricadas.Ação:

15/03/2016 SF-SEADI - Secretaria de Atas e Diários

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Encaminhado à publicação.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas pelo prazo de cinco dias
úteis, após sua publicação e distribuição em avulsos.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 239-241
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DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 109/2016

15/03/2016Data:

Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)Autor:

nullLocal:

Prevê a criação de regras de accountability no âmbito dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais de Justiça dos Estados e do
Distrito Federal e Territórios e dos Ministérios Públicos respectivos, e dá outras providências.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

15/03/2016Data:

-Autor:

Secretaria de Atas e DiáriosLocal:

Encaminhado à publicação.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas pelo prazo de cinco dias
úteis, após sua publicação e distribuição em avulsos.

Ação Legislativa:
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